
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 615, DE 18 DE JULHO DE 2017.

Altera a  Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, que aprova o
Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal.

O  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA  EM  EXERCÍCIO,  no  uso  da

atribuição que lhe confere o art. 49, XX e XXII, da  Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de

1993,  e  tendo em vista  o  que  consta  do Procedimento de Gestão Administrativa  PGR/MPF nº

1.00.000.014439/2013-97, resolve:

Art.  1º  Os arts.  51,  72,  79,  81,  82,  85,  90,  93,  96  e  100 do Regimento  Interno

Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de

2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 51.................................................................................................................

…..........................................................................................................................

IV - autorizar os projetos administrativos e alterar os projetos finalísticos, desde que

não haja mudança de objeto;

...................................................................................................................” (NR)

“Art.72. O Sistema Integrado de Gestão Estratégica e Governança compõe-se pelo

Comitê de Gestão Estratégica – CGE e por oito Subcomitês Temáticos.” (NR)

“Art. 79.................................................................................................................

I - sem prejuízo do disposto no art. 81, I, deste Regimento, analisar as propostas de

novos  projetos  finalísticos  e  de  mudanças  dos  já  aprovados,  manifestando-se  sobre  qualquer

questão afeta ao seu objeto e indicando prioridades, nos termos do regulamento próprio;

..............................................................................................................................

IV -  propor  ao Procurador-Geral  da República  os  critérios  para  a  priorização de

projetos finalísticos.” (NR)
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“Art. 81.................................................................................................................

..............................................................................................................................

IV  -  propor  ao  Secretário-Geral  os  critérios  para  a  priorização  de  projetos

administrativos.” (NR)

“Art.  82.  O  Subcomitê  Consultivo  de  Projetos  constitui-se  pelos  Secretários  de

Planejamento  e  Orçamento,  Jurídico  e  de  Documentação,  de  Administração,  de  Tecnologia  da

Informação  e  Comunicação,  de  Comunicação  Social,  de  Gestão  de  Pessoas,  de  Educação  e

Desenvolvimento  Profissional,  de  Segurança  Institucional,  de  Engenharia  e  Arquitetura  e  de

Modernização e Gestão Estratégica, bem como pelo Subsecretário da Central de Viagens e Eventos.

…...............................................................................................................” (NR)

“Art.  85.  O  Subcomitê  Gestor  de  Tabelas  -  SGT  atua  na  padronização  e

uniformização taxonômica e terminológica de classes, assuntos e movimentos processuais, judiciais

ou extrajudiciais, e dos expedientes de gestão administrativa, competindo-lhe:

I  -  emitir  parecer  sobre  os  requerimentos  de  alteração,  inserção  ou supressão de

campos das tabelas  unificadas dirigidos  ao SGT, para adequação e  eventual  aproveitamento na

tabela respectiva;

II - propor a atualização das tabelas unificadas, em conformidade com a taxonomia

adotada pelo Ministério Público, no âmbito nacional;

.............................................................................................................................

V - propor o encaminhamento de sugestões de modificações das tabelas unificadas

que integram a Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público ao Comitê Gestor Nacional

das Tabelas Unificadas;

VI - zelar pela comunicação das novas versões e alterações promovidas nas tabelas

unificadas aos órgãos e às unidades do Ministério Público Federal; e

VII - dirimir as eventuais omissões relacionadas à administração e gestão das tabelas

unificadas.” (NR)

“Art. 90. O Subcomitê Estratégico de Gestão de Pessoas - SEGP constitui-se por um

membro indicado pelo Procurador-Geral da República,  quatro membros ou servidores indicados

pelo Comitê de Gestão Estratégica, um membro indicado pelo Subcomitê de Gestão Administrativa,

pelo Secretário de Gestão de Pessoas, pelo Secretário de Educação e Desenvolvimento Profissional

e pelo Secretário de Serviços Integrados de Saúde.



§ 1º O Procurador-Geral da República designará o Coordenador e seu substituto e

nomeará os integrantes do SEGP com os respectivos suplentes, para atuação por até dois anos, com

a ressalva  do Secretário  de Gestão  de Pessoas,  do Secretário  de Educação e  Desenvolvimento

Profissional e do Secretário de Serviços Integrados de Saúde.

..................................................................................................................” (NR)

“Art.  93.  As  deliberações  do  Comitê  de  Gestão  Estratégica  e  dos  Subcomitês

Temáticos  serão  tomadas  por  maioria  simples  dos  votos,  presentes  2/3  (dois  terços)  de  seus

integrantes, devendo ser registradas em ata aprovada pelos participantes da reunião e assinada pelo

Coordenador,  com  posterior  encaminhamento  à  Secretaria  Geral  para  compor  processo

administrativo de acompanhamento do Comitê ou Subcomitê respectivo.

..................................................................................................................” (NR)

“Art. 96. Compete à Secretaria de Modernização e Gestão Estratégica:

…...............................................................................................................” (NR)

“Art. 100.  O Comitê Gestor de Gênero e Raça constitui-se pelo Vice-Procurador-

Geral da República ou por outro Subprocurador-Geral da República indicado pelo Procurador-Geral

da República e por representantes, titulares e suplentes, da Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, da Ouvidoria, da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, da Secretaria Geral, da Secretaria

de Comunicação Social, da Secretaria de Administração, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da

Secretaria de Educação e Desenvolvimento Profissional, da Secretaria de Serviços Integrados de

Saúde,  da  Secretaria  de  Planejamento  e  Orçamento,  da  Secretaria  de  Modernização  e  Gestão

Estratégica e da Secretaria de Engenharia e Arquitetura.

..................................................................................................................” (NR)

Art. 2º O Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela

Portaria  PGR/MPF  nº  357,  de  5  de  maio  de  2015,  passa  a  vigorar  acrescido  dos  seguintes

dispositivos:

“Art. 76..................................................................................................................

..............................................................................................................................

VIII - Subcomitê Estratégico de Segurança Institucional - SES.” (NR)

“Art. 81..................................................................................................................

...............................................................................................................................
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“V - sem prejuízo do disposto no inciso I, analisar as propostas de novos projetos

administrativos e de mudanças dos já aprovados, manifestando-se sobre qualquer questão afeta ao

seu objeto e indicando prioridades, nos termos de regulamento próprio.” (NR)

“Art. 90-A. O Subcomitê Estratégico de Segurança Institucional – SES atua como

órgão colegiado de governança e gestão estratégica da segurança institucional, competindo-lhe:

I - propor:

a)  políticas,  diretrizes,  planos,  indicadores,  metas,  processos,  projetos,  iniciativas,

ações, serviços e produtos afetos à segurança institucional, bem como suas priorizações, revisões ou

supressões;

b) padrões de qualidade para serviços e produtos de segurança institucional;

c) critérios para aquisição de bens e serviços de segurança institucional;

d) treinamentos para membros e servidores afetos à segurança institucional;

e)  mecanismos  para  garantir  as  atividades  de  gerência,  auditoria  e  validação  de

processos sensíveis;  

f) estratégias concernentes ao processo de gestão de riscos relacionados à segurança

institucional; 

II  -  coordenar,  fiscalizar e controlar,  em nível  estratégico,  as ações  de segurança

institucional;

III - garantir, numa concepção sistêmica de proteção e salvaguarda institucionais, o

alinhamento  entre  as  diversas  áreas  da  Instituição  para  a  concretização  das  ações  relativas  à

segurança institucional;

IV - realizar avaliações periódicas da implementação dos planos afetos à segurança

institucional e dos seus resultados, submetendo-os ao Procurador-Geral da República;

V - fomentar a adoção de boas práticas em segurança institucional;

VI - analisar questões de relevância para a segurança institucional; e

VII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.

Parágrafo  único.  As  atividades  do  SES  serão  desenvolvidas  sem  prejuízo  das

atribuições da Secretaria de Segurança Institucional.” (NR)

“Art. 90-B. O SES constitui-se pelos seguintes integrantes:

I - um membro indicado pelo Procurador-Geral da República;



II - três membros indicados pelo Comitê de Gestão Estratégica;

III - três servidores que exerçam funções de segurança no Ministério Público Federal

e estejam em efetivo exercício em órgão ou unidade de segurança institucional,  indicados pelo

SGA;

IV - Secretário de Pesquisa e Análise;

V - Secretário de Segurança Institucional;

VI - Secretário de Administração;

VII - Secretário de Comunicação Social;

VIII - Secretário de Engenharia e Arquitetura;

IX - Secretário de Gestão de Pessoas;

X - Secretário Jurídico e de Documentação; e

XI - Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação.

§ 1º O Procurador-Geral da República designará, dentre os membros integrantes do

SES,  o  seu  Coordenador  e  respectivo  substituto,  devendo  a  designação  do  titular  recair,

preferencialmente, sobre o Secretário de Pesquisa e Análise.

§  2º  O  Procurador-Geral  da  República  nomeará  os  integrantes  do  SES  com os

respectivos suplentes para atuação por até dois anos, com a ressalva daqueles mencionados nos

incisos IV a XI deste artigo.

§ 3º Entre os servidores mencionados no inciso III deste artigo, incluem-se os que

atuam  em  órgão  ou  unidade  de  pesquisa  e  análise  de  informação  para  subsidiar  a  atuação

institucional dos membros.

§  4º  Nas  questões  relacionadas  a  missões  de  proteção  pessoal  de  membros,

servidores  e  respectivos  familiares  em face  de  riscos  decorrentes  do  desempenho  das  funções

institucionais, somente terão direito a voto os integrantes previstos nos incisos I ao V deste artigo.

§ 5º Poderão participar das atividades do SES membros, servidores ou colaboradores

convidados e autorizados pelo Coordenador, de ofício ou a pedido de integrante do Subcomitê, bem

como representantes indicados pela Secretaria Geral, na qualidade de ouvintes sem direito a voto,

os quais ficarão à disposição para esclarecimento de questões referentes à segurança institucional

que se façam necessárias para embasar as decisões.



§  6º  O  SES  reunir-se-á,  ordinariamente,  uma  vez  a  cada  bimestre  e,

extraordinariamente, por convocação de seu Coordenador, de ofício ou mediante requerimento de

qualquer de seus integrantes.

§ 7º  A Secretaria  de Segurança Institucional  será responsável pela preparação da

pauta e da documentação a ser enviada aos integrantes do SES com antecedência mínima de cinco

dias úteis.

§ 8º  A participação,  a  qualquer  título,  no SES não dará ensejo ao pagamento de

Gratificação de Atividade de Segurança – GAS de que trata a  Lei nº 13.316, de 20 de julho de

2016.” (NR)

“Art. 93..................................................................................................................

§  1º  As  reuniões  dos  Subcomitês  Temáticos  serão  realizadas  por  meio  de

videoconferência, ressalvado o seguinte:

I - as reuniões ordinárias do Subcomitê de Gestão Administrativa;

II - os casos excepcionais em que, justificadamente, a presença física dos integrantes

não  domiciliados  no  local  de  realização  da  reunião  seja  necessária  para  o  desenvolvimento

adequado dos trabalhos.

§ 2º Ao Coordenador do Subcomitê Temático caberá, além do voto ordinário, o voto

de desempate.

§  3º  Ressalvados  os  casos  que  envolverem  informações  sigilosas  ou  restritas,

conforme indicação expressa do Comitê ou Subcomitê Temático correspondente, as pautas e atas de

reunião deverão ser  publicadas  no Diário do Ministério  Público Federal  Eletrônico – DMPF-e,

respectivamente, até cinco dias antes e até trinta dias depois da realização da reunião.

§ 4º  O Coordenador do Comitê de Gestão Estratégica,  de ofício ou a  pedido de

qualquer integrante do SIGE, poderá submeter à deliberação do CGE qualquer questão que esteja

pautada para decisão de Subcomitê Temático ou que tenha sido por este apreciada.

§  5º  Ante  a  complexidade  ou  amplitude  de  questão  submetida  à  apreciação  de

determinado Subcomitê Temático, este poderá decidir pelo seu encaminhamento para análise do

Comitê de Gestão Estratégica ou propor a outro Subcomitê Temático a realização de reunião para

deliberação conjunta.” (NR)

Art. 3º Ficam revogados o inciso III do art. 79, o inciso III do art. 81 e o art. 94 da

Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, e a Portaria PGR/MPF nº 733, de 28 de dezembro

de 2011.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 
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